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PROJETO DE LEI

Acrescenta dispositivo à Lei 7.347, de 24 de julho de
1985,  que  “Disciplina  a  ação  civil  pública  de
responsabilidade  por  danos  causados  ao  meio-
ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico e
dá  outras  providências.  Também  Acrescenta
dispositivo à Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990,
que “Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá
outras providências.”

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º. A Lei 7.347. de 24 de julho de 1985, passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 18-A:

“Art. 18-A. A sentença incluirá sempre, na condenação
dos réus, o pagamento de honorários de advogado nos termos da Lei 13.105, de
16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).”

Art. 2º. A Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 87-A:

“Art. 87-A. A sentença incluirá sempre, na condenação
dos réus, o pagamento de honorários de advogado nos termos da Lei 13.105, de
16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).”

JUSTIFICAÇÃO

A  presente  proposta  legislativa  tem  o  objetivo  de
viabilizar a propositura de ações civis públicas e ações coletivas de consumo por
associações  de  pessoas,  devidamente  constituídas  na  forma  da  lei.
Especificamente, o projeto acrescenta artigo visando regulamentar a condenação
dos  réus  ao  pagamento  de  honorários  de  sucumbência  aos  advogados  que
defenderem os interesses das associações nas ações civis públicas e nas ações
coletivas de consumo.

A medida se justifica pois, as associações civis não têm
fins  lucrativos,  portanto,  em  sua  grande  maioria  não  possuem  condições
financeiras de arcar com o pagamento de honorários de advogados para patrocinar
a propositura das ação civis públicas ou coletivas de consumo; tais profissionais
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acabam por aceitar o patrocínio da demanda em prol dos honorários base mais os
de  sucumbência  arbitrados  pelo  juízo,  quando  há  êxito  na  demanda,  o  que  é
perfeitamente admissível conforme prescreve o art. 35, §1º da Lei 8.906, de 4 de
julho de 1994.

Em  recentes  julgados  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,
firmou entendimento de que nas ações civis públicas e nas ações coletivas devem
ser aplicado o princípio da simetria, ou seja, não deve ser o réu condenado ao
pagamento de honorários de sucumbência. Neste sentido confere-se com o REsp.
1.392.449-DF:  “6.  Não  havendo  comprovação  da  má-fé  e,  em  virtude  do
princípio da simetria que deve salvaguardar a atuação das partes, não afigura
viável  em  sede  de  demanda  coletiva  a  condenação  da  financeira  ao
pagamento de honorários advocatícios.”

Referido entendimento, afronta a disposição expressa do
art. 85, §1º da Lei 13.105, de 16 de março de 2015 e consequentemente inviabiliza
a propositura de ações civis públicas e ações coletivas de consumo, vez que, como
dito,  as associações civis não possuem condições de contratar advogados para
patrocinar as ações coletivas, considerando que não mais incide a condenação do
réu ao pagamento dos honorários de sucumbência,  por  conta do entendimento
jurisprudencial.

As ações civis públicas e as ações coletivas de consumo
tem como objetivo facilitar, através do judiciário, a discussão de eventual interesse
público, ampliando o acesso da sociedade civil à justiça, otimizando a prestação
jurisdicional; neste sentido é o entendimento firmado pelo STJ:

“As  ações  civis  públicas,  em  sintonia  com  o
disposto no artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, ao tutelarem
direitos individuais homogêneos dos consumidores, viabilizam a otimização
da prestação jurisdicional,  abrangendo toda uma coletividade atingida  em
deus direitos,  data  a  eficácia  vinculante  de  suas sentenças.”  (STJ  –REsp.
978.706/RJ)

“Por  fim,  consigne-se  que  a  concessão  da
legitimidade às associações e entes afins para a propositura da ação civil
pública visa, em última análise, mobilizar a sociedade civil para participar de
questões  de  ordem  pública,  coadunando-se  com  a  ideia  de  Estado
Democrático  de  Direito,  ao  facilitar,  por  meio  do  Poder  Judiciário,  a
discussão de eventual interesse público, ampliando o acesso da sociedade
civil à Justiça.” (STJ – REsp. 1.869.107/MS).

A doutrina também tem evidenciado a importância das
ações coletivas propostas pelas associações civis.

Para  Rodolfo  de  Camargo  Mancuso,  “O legislador
institui  referidas  ações  partindo  da  premissa  que  são,  presumivelmente,
propostas  em  prol  de  interesses  sociais  relevantes  ou,  ao  menos,  de
interesse coletivo, por legitimado ativo que se apresenta, ‘ope legis’, como
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representante idôneo do interesse tutelado” (MANCUSO, Rodolfo de Camargo.
Ação  civil  pública:  em defesa  do  meio  ambiente,  do  patrimônio  cultural  e  dos
consumidores  –  Lei  7.347/1985  e  legislação  complementar.  12  ed.  São  Paulo:
Revista dos Tribunais, 2011, p. 430).

Para  Cláudia  Lima  Marques  e  Antônio  Herman  V.
Benjamin,  “No  caso,  o  CDC,  dentre  outras  providências  promove  o  seu
exercício de modo coletivo pelos consumidores ao facilitar a sua atuação por
intermédio de associações, em conformidade com o que propugna a própria
Política  Nacional  de Defesa do Consumidor,  conforme preceitua  o art.  4º,
inciso II, alínea b. trata-se, igualmente, de disposição semelhante à adotada
na lei da Ação Civil Pública, que, em seu art. 18, refere...” (MARQUES, Claudia
Lima;  BENJAMIN,  Antônio  Herman  V.  Comentários  ao  Código  de  Defesa  do
Consumidor. 2. Ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 1.033).

Pedro  Lenza  com  sua  maestria,  invocando  os
ensinamentos  da  saudosa  Ada  Pellegrini  Grinover,  exalta  e  exemplifica  a
importância das tutelas coletivas:  “Ada Pellegrini Grinover, em igual sentido,
destaca a relevância social da tutela coletiva em razão da peculiaridade do
conflito  de  interesses:  ‘Imagine-se  o  caso  de  um  fabricante  de  óleo
combustível  que  esteja  lesando  os  consumidores  em  quantidade  bem
pequena, insuficiente para motivar um ou mais consumidores isoladamente a
procurar a Justiça para reclamara a reparação do prejuízo. Se é ínfima a lesão
individual,  não  o  será,  certamente,  a  lesão  na  perspectiva  coletiva,  que
poderá  estar  afetando  milhões  de  consumidores.  Em  casos  assim,  de
dispersão  muito  grande de  consumidores  lesados  e  de  insignificância  da
lesão na perspectiva individual, haverá certamente relevância social na tutela
coletiva, para que o fornecedor seja obstado no prosseguimento da prática
ilícita”. (LENZA, Pedro. Teoria geral da ação civil pública. 3ed. são Paulo: Revista
dos Tribunais, 2008, p. 91 e 92).

Fredie  Didier  Júnior  e  Hermes  Zaneti  Junior,
destacam que os interesses tutelados pela ação civil pública transcendem ao grupo
daqueles  que  são  diretamente  vinculados  aos  entes  associativos,  podendo  vir
beneficiar uma coletividade maior: “Os processos coletivos servem à ‘litigação
de interesse público’; ou seja, servem às demandas judiciais que envolvam,
para  além  dos  interesses  meramente  individuais,  aqueles  referentes  à
preservação  da  harmonia  e  à  realização  dos  objetivos  constitucionais  da
sociedade  e  da  comunidade.  Interesse  de  uma  parcela  da  comunidade
constitucionalmente  reconhecida,  a  exemplo  dos  consumidores,  do  meio
ambiente, do patrimônio artístico, histórico e cultural, bem como, na defesa
dos interesses dos necessitados e dos interesses minoritários das demandas
individuais  clássicas  (não  os  dos  habituais  polos  destas  demandas,
credor/devedor).  Melhor  dizendo,  não  interesses  ‘minoritários’,  mas  sim
interesses  e  direitos  ‘marginalizados’,  já  que  muitas  vezes  estes  estão
representados  em  número  infinitamente  superior  aos  interesses  ditos
‘majoritários’  na  sociedade,  embora  não  tenham  voz,  nem  vez.”  (DIDIER
JÚNIOR,  Fredie;  ZANETI  JÚNIOR,  Hermes,  Curso  de  direito  processual  civil:
processo coletivo. 4ed. Salvador: Juspodivm, 2009, p. 35 e 36).
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Portanto, a proposta legislativa objetiva determinar que
as sentenças em ações civis públicas e ações coletivas de consumo fixe honorários
de sucumbência contra os réus, observando o que dispõe o Código de Processo
Civil, viabilizando assim a contratação de advogados pelas associações civis, bem
como viabilizando  a  propositura  das  ações  civis  públicas  e  ações  coletivas  de
consumo.

NELSON BARBUDO

                                                     PSL / MT
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 
Disciplina a ação civil pública de 

responsabilidade por danos causados ao meio 

ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 

valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico (VETADO) e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de custas, 

emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da associação 

autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 8.078, de 11/9/1990) 

Art. 19. Aplica-se à ação civil pública, prevista nesta Lei, o Código de Processo 

Civil, aprovado pela Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, naquilo em que não contrarie suas 

disposições.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

 

TÍTULO I 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DEVERES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das Despesas, dos Honorários Advocatícios e das Multas 

....................................................................................................................................................... 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do 

vencedor.  

§ 1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de 

sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, 

cumulativamente.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8078-11-setembro-1990-365086-norma-pl.html
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§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por 

cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível 

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:  

I - o grau de zelo do profissional;  

II - o lugar de prestação do serviço;  

III - a natureza e a importância da causa;  

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§ 3º Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários 

observará os critérios estabelecidos nos incisos I a IV do § 2º e os seguintes percentuais:  

I - mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação ou do 

proveito econômico obtido até 200 (duzentos) salários-mínimos;  

II - mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o valor da condenação ou do 

proveito econômico obtido acima de 200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois mil) 

salários-mínimos;  

III - mínimo de cinco e máximo de oito por cento sobre o valor da condenação ou 

do proveito econômico obtido acima de 2.000 (dois mil) salários-mínimos até 20.000 (vinte 

mil) salários-mínimos;  

IV - mínimo de três e máximo de cinco por cento sobre o valor da condenação ou 

do proveito econômico obtido acima de 20.000 (vinte mil) salários-mínimos até 100.000 (cem 

mil) salários-mínimos;  

V - mínimo de um e máximo de três por cento sobre o valor da condenação ou do 

proveito econômico obtido acima de 100.000 (cem mil) salários-mínimos.  

§ 4º Em qualquer das hipóteses do § 3º:  

I - os percentuais previstos nos incisos I a V devem ser aplicados desde logo, quando 

for líquida a sentença;  

II - não sendo líquida a sentença, a definição do percentual, nos termos previstos 

nos incisos I a V, somente ocorrerá quando liquidado o julgado;  

III - não havendo condenação principal ou não sendo possível mensurar o proveito 

econômico obtido, a condenação em honorários dar-se-á sobre o valor atualizado da causa;  

IV - será considerado o salário-mínimo vigente quando prolatada sentença líquida 

ou o que estiver em vigor na data da decisão de liquidação.  

§ 5º Quando, conforme o caso, a condenação contra a Fazenda Pública ou o 

benefício econômico obtido pelo vencedor ou o valor da causa for superior ao valor previsto no 

inciso I do § 3º, a fixação do percentual de honorários deve observar a faixa inicial e, naquilo 

que a exceder, a faixa subsequente, e assim sucessivamente.  

§ 6º Os limites e critérios previstos nos §§ 2º e 3º aplicam-se independentemente de 

qual seja o conteúdo da decisão, inclusive aos casos de improcedência ou de sentença sem 

resolução de mérito.  

§ 7º Não serão devidos honorários no cumprimento de sentença contra a Fazenda 

Pública que enseje expedição de precatório, desde que não tenha sido impugnada.  

§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, 

quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação 

equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2º.  

§ 9º Na ação de indenização por ato ilícito contra pessoa, o percentual de honorários 

incidirá sobre a soma das prestações vencidas acrescida de 12 (doze) prestações vincendas.  

§ 10. Nos casos de perda do objeto, os honorários serão devidos por quem deu causa 

ao processo.  

§ 11. O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente 

levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, 

o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários 
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devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 

3º para a fase de conhecimento.  

§ 12. Os honorários referidos no § 11 são cumuláveis com multas e outras sanções 

processuais, inclusive as previstas no art. 77.  

§ 13. As verbas de sucumbência arbitradas em embargos à execução rejeitados ou 

julgados improcedentes e em fase de cumprimento de sentença serão acrescidas no valor do 

débito principal, para todos os efeitos legais.  

§ 14. Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, com 

os mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a 

compensação em caso de sucumbência parcial.  

§ 15. O advogado pode requerer que o pagamento dos honorários que lhe caibam 

seja efetuado em favor da sociedade de advogados que integra na qualidade de sócio, aplicando-

se à hipótese o disposto no § 14.  

§ 16. Quando os honorários forem fixados em quantia certa, os juros moratórios 

incidirão a partir da data do trânsito em julgado da decisão.  

§ 17. Os honorários serão devidos quando o advogado atuar em causa própria.  

§ 18. Caso a decisão transitada em julgado seja omissa quanto ao direito aos 

honorários ou ao seu valor, é cabível ação autônoma para sua definição e cobrança.  

§ 19. Os advogados públicos perceberão honorários de sucumbência, nos termos da 

lei. (Vide ADI nº 6.053/2018) 

Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão 

proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas.  

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUÍZO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este código não haverá adiantamento de 

custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da 

associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogados, custas e despesas 

processuais.  

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores 

responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados em honorários 

advocatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos.  

Art. 88. Na hipótese do art. 13, parágrafo único deste código, a ação de regresso 

poderá ser ajuizada em processo autônomo, facultada a possibilidade de prosseguir-se nos 

mesmos autos, vedada a denunciação da lide.  

....................................................................................................................................................... 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5613457
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 489/2021 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES DISCIPLINARES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 35. As sanções disciplinares consistem em:  

I - censura;  

II - suspensão;  

III - exclusão;  

IV - multa.  

Parágrafo único. As sanções devem constar dos assentamentos do inscrito, após o 

trânsito em julgado da decisão, não podendo ser objeto de publicidade a de censura.  

Art. 36. A censura é aplicável nos casos de:  

I - infrações definidas nos incisos I a XVI e XXIX do art. 34;  

II - violação a preceito do Código de Ética e Disciplina;  

III - violação a preceito desta lei, quando para a infração não se tenha estabelecido 

sanção mais grave.  

Parágrafo único. A censura pode ser convertida em advertência, em ofício 

reservado, sem registro nos assentamentos do inscrito, quando presente circunstância atenuante.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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